
PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DE SANTA CATARINA

COMARCA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
DIREÇÃO DO FORO

P O R T A R I A  Nº 084/2010-DF.

A Doutora Dayse Herget de Oliveira Marinho, 
Juíza de Direito Diretora do Foro da Comarca 
de  Balneário  Camboriú,  Estado  de  Santa 
Catarina,  no  uso  de  suas  atribuições,  na 
forma da lei e,

Considerando a homologação da delegação, 
pelo Egrégio Tribunal Pleno, do relatório apresentado através do Ofício nº 
014/10, de 19 de janeiro de 2010, do exercício da atividade de tabelionato 
de notas e protesto de títulos junto ao 1º Tabelionato de Notas e Protesto 
de Títulos da Comarca de Balneário Camboriú à Mariana Viegas Cunha, 
através  do  Ato  nº  60,  de  20  de  janeiro  de  2010,  do  Excelentíssimo 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina,  publicado 
no Diário de Justiça Eletrônico nº 847, página 08/11, de 21/01/2010; 

Considerando  o Termo de Compromisso e 
Posse firmado por Mariana Viegas Cunha, em  30 março de 2010,  perante 
esta  Direção  do  Foro,  e  a  manifestação  da  disposição  em  assumir  o 
exercício da função na data de 31 de março de 2010;

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar o dia 31 de março de 2010, 
às 09:00 horas, para o início da Correição Especial com a Transferência do 
Acervo.

Art. 2º - Suspender o expediente externo, no 
período de 31 de março a 09 de abril de 2010, no 1º Tabelionato de Notas 
e  Protesto  de  Títulos  de  Balneário  Camboriú  para  possibilitar  a 
transferência  do acervo  e a mudança de endereço da serventia  para a 
Terceira  Avenida,  nº.  134,  Centro,  Balneário  Camboriú,  Santa  Catarina, 
CEP 88330-084.

Cumpra-se,  registre-se,  publique-se,  afixe-se 
a presente no local de costume e intime-se o Promotor de Justiça da 8ª 
Promotoria  de  Justiça,  enviando-se  cópia  ao  Senhor  Turiaçú  Franklin 
Waltrick,  Tabelião  Interino  designado  do  1º  Tabelionato  de  Notas  e 
Protesto de Títulos de Balneário Camboriú, ao Presidente da OAB local, ao 
Presidente da Comissão de Concursos, ao Presidente do Egrégio Tribunal 
de Justiça e ao Corregedor-Geral da Justiça do Estado.

Balneário Camboriú, 30 de março de 2010.

Dayse Herget de Oliveira Marinho
Juíza de Direito Diretora do Foro
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